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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APense-se ao Projeto de Lei n9 602/83 

Em, 28/05/90 ~ ~l4 

Presidente 

PROJETO DE LEI N9 /{ J1! , DE 1989 . 

Define e limita a taxa de 
reais, nos termos do ~ 39 do 
1 92 d a Co n s t i tu i ç ã o. {''' v t'~ 

juros 

d\ r "4 O 

DO DEPUTADO PAULO MARQUES 
.. • 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 - Taxa de juro real e aquela que, alem de comissões inclui 
outras remunerações direta ou indiretamente referentes -a 

concessão de credito, excluldas as pertinentes ã desvalorização da 
moeda, apuradas em indices mensais divulgados pelo Governo. 

Parãgrafo Dnico - A taxa de que fala este artigo não pod~ 

rã ser superior a doze por cento ao ano, 
cobrando-se juros de mora de um por cen 
to ao mês, em caso de atrazo de pagamen­
to. 

-Art. 29 - A cobrança acima do limite anterior sera punida com a pre~ 
crição da dlvida, principal e juros. 

Art. 39 - Esta lei entra em vlgor na data de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

• 



~ 

.. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç A O 

A lei precisa ser concisa e clara, para evitar demorada ~ 

xegese ou torturados apelos ã hermeneutica. Porque, segundo os clãs 

sicos, lIinterpretatio cessat inclaris ll e a lei se escreve para com 

preensao de todos. 

Porisso resolvemos em dois artigos toda a atoarda levanta 
da em torno da volta ã eficãcia da IIlei de usura ll

, da decada de 1930, 
que jamais foi revogada, determinando o juro mãximo de doze por cen 

to ao ano. 

Esperamos que as Comissões Tecnicas aperfeiçoem a presente 
proposição e contamos com a sua aprovação pelo Congresso Nacional. 

/ 

Sala das Sessões em 

Deputado 

jns t. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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LEGISLACAo CITADA ANEXADA PEL1·. 

COORDENACAo DAS COMISSOES PERMANENTE~ 

, 

CONSTITUICllO 
.> 

R.I:PUBLJCA n:DDUUlV A DO BRnSn. 
J9BB 

- - - - -
Titulo VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FlNANCElRA 

--------- ----

Capítulo N 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 192. O sistema financeiro nacional. estruturado de forma 
a promover o desenvolvimento equilibrado do Pais e a servir 

aos interesses da coletividade. serll regulllOo em It-I compl t>. 
mentar. que di~pora . InclUSIVe. sobre 

__ L- ___ _ 

• 

, 

§ 3- As taxllS de juros reais. nelas incluídas comissões 
e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente referi· 
das à concessão de crédito. não poderão ser superiores a doze 
por cento ao ano; a cobrança acima deste limite será conceituada 
como crime de usura. punido. em todas as suas modalidades. 

~ nos tenmos que a lei detenminar. 
.L ___ _ 

., 

• 

-
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Defiro. Em jf .04.90.PUbliQue-se, 

pre~de~: 1--CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\ 

Brasilia, 25 de abril de 1990 

Senhor Presidente, 

Venho, pelo presente, solicitar a V. Exa. se 

digne autorizar que seja retirado o projeto de minha autoria I 

nQ 982/88. 

Sem mais para o momento, 

Excelentissimo Senhor 
Deputado Paes de ~ndrade 
DO Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

Deputado Federal 

FG/lq 
GER 20.01.0050.5 - (JUL7S9) 
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CÂMARA DOS DEPUT~OOS . 
, ~ , . -

Em, 28/05/90 
Def iro, can exclusão do 

E
PL 982/88, retirado pe­
lo autor. 

Ptililig>l~ te 1 
REQUERIMENTO NO 00 J,..J , DE 1990 Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

cDe8Ln:8de{'-' 'AÚTb~:í(} PAES DE ANDRADE 

Digníssimo Presidente da Câmara de Deputados 

Nos termos do art. 142, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, solicito a V.Exa. promovera tramitaçâo em 

conjunto com o Projeto de Lei nQ 602/83, das sp-guintes proposl-
-çoes: 

- PL 982/88 \ , .. 

- PL 1971/89 

- PL 2227/89 

- PL 2607/89 

- PL 3105/89 

- PL 3711/89. 

- PL 4363/89. 

N. Termos 

P. Deferimento. 

Brasília, 23 de maio de 1990. 

Arnaldo Prieto 

GE R 20 .01 .0050.G -(DE Z/ 8lô) 
- - - ---
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